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SOLICITAÇÃO l)E ESCLARECINTENToS

PREGÃO PRESENCIAL NO 05/2021-1)1\'

OBJETO: SICLEÇAO l)E &IELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO l)E I'REÇOS
VISANI)O FUTIÍRAS E EVENTUAIS CONTliATAÇÕES PARA SERVIÇOS l)};
FçIANIJTt.'qÇAO I'Rl:VE'qTIVA I': CORRETIVA, SERVIÇO 1)1'= 1ioRliACHARIA,
SEliVlçO DE AFI.RaçÃO DE TACÓGRAFO, SERVIÇO DE LAVA(;lCNI

HI(;ll':NIZAÇAo 1)1': X'EICULoS, SERÁ'lÇo nE Ki:i}oQuu (GI INCluo)
AQuiSiÇÃO DE I'EÇAS AUT01ÇIOTÍVAS NOVAS, 0RI(;INAIS OIJ l)F. LiNH.4 i)I'i
N'lONa'AGEM't, COMI ltESPECI'lVAS GARANTIAS, DES'l'lNADAS A FROTA DE
VENCI.JI,OS DAS DIVÃ:liSAS SECRETARIAS Do 'MUNICÍPIO DE TI.ANGUÁ-CE.

O Pregoeiro do Município de Tianguá-CE, no uso de suas atribuições legais, cm face dtt

necessidade de levantar inlorlnações suficiente para realizar o Julgamento das Prol)testas de

Preços do PREGÃO PRESENCIAL N' {)5/2(1)21-DIV e tendo em vista o recurso interposto pela

empresa WESLEY VIEIRA DE LAMA AUTO PEÇAS -ME, deci(to abrir Diligência junto as

empresas: ANTONIO JOCELIO Sll.VA COUSA ME; EGR CONtERCIO I'lSERVIÇOS
E]RELl-- ME; ASSTS AUTOPEÇAS LIDA EPPle NIARIA SOCORRO FERNANDES

NÍl:!LO - ME, para quc as mcsnlas demonstrem a exequibilidade dos preços adoti.Idos nos

respectivos lotes arrcn)atados.

Dc acordo com o recurso interposto pela empresa recorrente, as Proposta dc Preços

sitgradas vencedoras ao término da fase de .julgamento das propostas de preços, apresentam

preços manifestamente inexequívcis.

A. análise do preço é de extrema importância, não apenas para verificar qual é o menor.

mas sim para averiguar dentre as propostas qual aquela que oferta um preço compatível com o

benefício ofertado. Assim, é importante quc a Administração avalie se a proposta do licitante é

cxeqüível

O legislador, preocupado com talaspecto da proposta -- sua cxeqüibilidade -- desde logo

propôs a desclassificação das propostas consideradtts inexeqüíveis (ttrt. 48, incisa 11, dtt Lci n'

8-6rl(1/93). No entanto a presunção de incxcquit)ilidade é relativa, ficam(to a cargo da
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Administração apurar, no caso concreto, aquelas propostas que, nos termos da lei, seriam tidas

corno inexeqilíveis

Toda'ç:ia, é importante lembrarmos que a proposta é formulada pelo próprio licitante, com

t)asc naquilo quc a Administração dispôs no Edital, bem como cona base na sua rcalid:tde dc

mercado. Assim, é o licitante quem tcíit a prerrogativa de dizer quanto pode col)rar pítra executar

solução visada pela Administração na licitação.

Deste itlodo, os Tribunais dc Coíttas vêm orientando quc antes dc simplesnlciitc julgar a

proposta manifestamente incxeqüível, c desclassificar o concorrente, a Administração deve

proporcionar ao licitante qtlc demonstre a exeqüibilidade dc sua proposta. Consolidando o

posicionamento da Conte (]e Cortas da União nesse sentido, veio a Súmula n" 262/2o10 - TCI.J

que dispõem: ''O critério definido no art. 48, incisa 11. $ 1', alíneas ''a" c "b'', da l,ei n' 8.666/93

con(]uz a unia presunção re]ativa de inexequibi]idadc de preços, (devendo a Administração dar à

licitante a oportunidade de demcJnstrar a exequibilidade da st,ia proposta

Diante dos apontamentos realizados pela empresa recorrente faz-se necessário quc as

Bmprcsas ANTONIO JOCELIO SILVO SOUSA ME; EGR COMERCIO E SERVIÇOS
F.IREILI ME; ASSIM AUTOPEÇAS LIDA EPP; e MARCA SOCORRO l;ERNANDES
N4RI,O -- N4E apresentem justificativa plausível quc rcspalde os valores praticados ou apresente

composição dc custos dos insumos escoimada dus fa]has e scm a]terar o va]or G]o])a] (]c Sua

Proposta

Desta feita, esta Conlíssão em consonância com o itcill 6.12 do edil:tl, decide realizar

diligência supracitada, atra\'és de Convocação por meio do Diário Oficial do Estado, a fim (]e

obter melhores subsídios para o Julgamento da Proposta de Preços, bem como cm ot)cdiência aos

princípios do ju[gamento objetivo, da transparência e (]a ]ega]idade, informamos ainda quc a

desaba(ciência (ta presente Di]igência po(lerá acarretar na Desclassificação da(s) Empresa(s)

Scm mais para o momento,

Atenciosamcntc

Tianguá-CE, 06 de Maio de 2021

1~1b.ld i({í}«. d Moem,cr'Ç:
nEi'nJÜRiÓK no XAsclr\lENTo

PRE(;OEIRo OFICIAL 1)0 iXttlíXiciPío l)IC TIANGIIÂ/CI
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